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GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 418/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé, obedecendo a Lei Nº 2.250/2014 de 06 de Março de 2014 e de 
conformidade com Decreto nº 01/2017 de 2017; CONSIDERANDO o Decreto 
nº 01 de 2017 que dispõe sobre a suspensão das concessões de gratificação e 
suspensão de realização de horas extras junto aos Servidores Públicos Municipais. 
CONSIDERANDO que o artigo 2º do referido decreto autoriza que em situação 
especial, deverá haver solicitação de autorização prévia ao Gabinete do Prefeito, 
devidamente justificada, ficando a autorização a critério do Chefe do Poder 
Executivo Municipal. RESOLVE: I – Autorizar que seja concedida gratificação 
de 50% (cinquenta por cento) à Servidora MARIA DE FÁTIMA CARNEIRO 
DOS SANTOS, pelo exercício de função. II – Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, 29 DE AGOSTO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ce 
 
PORTARIA Nº 419/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeito de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei 
2.213/2013 de 17 de Abril de 2013. CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora FRANISCA NEYARA ALVES DE SOUSA, Merendeira, lotada 
junto a Secretaria Municipal de Educação, referente à redução de carga horária 
semanal de 40 (quarenta) horas para 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízos de 
sua integral remuneração, por motivo de acompanhamento de pessoa da família 
(filho), que foi diagnosticado como autista e necessita de acompanhamento; 
CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Geral do Município, N° 
123/2019, de 08 de Agosto de 2019 e a Homologação do Benefício pela Perícia 
Médica do Instituto de Previdência do Município de Canindé – IPMC, conforme 
comunicação da decisão em anexo; RESOLVE I - Conceder a redução da carga 
horária de 40 horas semanais, para 20 horas semanais de trabalho, durante o 
período de 06 (seis) meses, sem prejuízo da remuneração integral da servidora 
FRANCISCA NEYARA ALVES DE SOUSA, Merendeira, lotada junto a 
Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 26/08/2019 à 21/02/2020. II - 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 29 DE AGOSTO DE 2019. MARIA 
DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 420/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeito de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei 
2.213/2013 de 17 de Abril de 2013. CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora ANNE CRISTIANE COSTA DE SOUZA, Bibliotecária, lotada junto 
a Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Patrimônio, referente à redução de 
carga horária semanal de 40 (quarenta) horas para 20 (vinte) horas semanais, sem 
prejuízos de sua integral remuneração, por motivo de acompanhamento de pessoa 
da família (filha), portadora de Espinha Bífida; CONSIDERANDO o Parecer da 
Procuradoria Geral do Município, N° 117/2019, de 08 de Agosto de 2019 e a 
Homologação do Benefício pela Perícia Médica do Instituto de Previdência do 
Município de Canindé – IPMC, conforme comunicação da decisão em anexo; 
RESOLVE  I - Conceder a redução da carga horária de 40 horas semanais, para 
20 horas semanais de trabalho, durante o período de 06 (seis) meses, sem prejuízo 
da remuneração integral da servidora ANNE CRISTIANE COSTA DE 
SOUZA, Bibliotecária, lotada junto à Fundação Municipal de Cultura, Esporte e 
Patrimônio, pelo período de 26/08/2019 à 21/02/2020. II - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, 29 DE AGOSTO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 

PORTARIA Nº 421/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeito de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município, em conformidade com a 
Lei 2.213/2013 de 17 de Abril de 2013. CONSIDERANDO o requerimento 
da servidora FRANCISCA APARECIDA MATIAS MORAIS, Auxiliar de 
Enfermagem, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente à 
redução de carga horária semanal de 40 (quarenta) horas para 20 (vinte) horas 
semanais, sem prejuízos de sua integral remuneração, por motivo de 
acompanhamento de pessoa da família (genitora), vítima de AVC múltiplo; 
CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Geral do Município, N° 
119/2019, de 06 de Agosto de 2019 e a Homologação do Benefício pela 
Perícia Médica do Instituto de Previdência do Município de Canindé – IPMC, 
conforme comunicação da decisão em anexo; RESOLVE  I - Conceder a 
redução da carga horária de 40 horas semanais, para 20 horas semanais de 
trabalho, durante o período de 06 (seis) meses, sem prejuízo da remuneração 
integral da servidora FRANCISCA APARECIDA MATIAS MORAIS, 
Auxiliar de Enfermagem, lotada junto à Secretaria Municipal de Saúde, pelo 
período de 26/08/2019 à 21/02/2020. II - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, 29 DE AGOSTO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 422/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do 
Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 
1.190/92 de 23 de Janeiro de 1.992; CONSIDERANDO o recebimento do 
ofício Nº 2019 04 010 0138, de 28 de Agosto de 2019, Perícia Forense do 
Estado do Ceará – PEFOCE, Coordenadoria de Perícia Criminal, através do 
Diretor Médico do Núcleo de Perícia Forense de Canindé, Dr. Josebson Silva 
dias, nos termos do Convênio firmado entre o órgão acima citado e a 
Prefeitura Municipal, onde solicita a cessão da servidora municipal, MARIA 
DAS GRAÇAS ROCHA NUNES, Auxiliar de Serviços, lotado junto à 
Secretaria Chefia de Gabinete; RESOLVE: I – CEDER a servidora 
municipal MARIA DAS GRAÇAS ROCHA NUNES, lotada junto à 
Secretaria Chefia de Gabinete, sob matrícula funcional nº 2922, portadora do 
RG nº 112541986, inscrita sob o CPF nº 495.294.043-87, para exercer suas 
atividades junto a Perícia Forense do Estado do Ceará – PEFOCE - Núcleo de 
Perícia Forense de Canindé, na forma do acordo do Convênio firmado entre a 
PEFOCE e a Prefeitura Municipal de Canindé-CE; II – Esta portaria entra em 
vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, 02 DE SETEMBRO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO 
ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 423/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do 
Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 
2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I - NOMEAR o Senhor 
ANTONIO PAULO RIBEIRO BEZERRA, brasileiro, inscrito no CPF Nº 
010351.983-12, residente e domiciliado no município de Canindé, para 
exercer as funções do cargo de provimento em comissão de Divisão dos Anos 
Iniciais, nível CD, integrante da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do anexo II da Lei Nº 2.364/2017 de 29 
de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 02 
DE SETEMBRO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
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José Kledeon Viana Paulino
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—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

GABINETE DA PREFEITA. ATO Nº 29/2019 DE 29 DE JULHO DE 2.019. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de Canindé, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé. RESOLVE: Art. 1° - Conceder pensão previdenciária, 
fundamentado no art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal, c/c a Emenda Constitucional nº 41/03, Lei 1.190/92, de 23/01/1992 do Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos Municipais de Canindé, combinado com a Lei 1.918/2006 de 27/01/2006 – Instituto de Previdência do Município de Canindé, e demais 
legislação pertinentes. Para Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA, na condição de dependente, cônjuge do ex segurado o Sr. SEVERINO JOÃO DA SILVA, inativo 
do IPMC – Instituto de Previdência do Município de Canindé, inscrito sob matricula nº 256, era ocupante do cargo de operário, lotado na Secretaria de 
Infraestrutura do Município de Canindé, falecido em 08.07.2019. Conceder a pensão a partir de 08 de julho de 2.019, sendo o total dos proventos fixados no 
valor mensal de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais).  

Vencimentos: R$     998,00   

Total: R$     998,00 

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 de Julho de 2.019. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes - Prefeita Municipal,  José Kledeon 
Viana Paulino - Presidente – IPMC 
 
GABINETE DA PREFEITA. ATO Nº 30/2019 DE 29 DE AGOSTO DE 2.019. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de Canindé, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé. RESOLVE: Art. 1° - Conceder pensão previdenciária, 
fundamentado no art. 40, § 7º, inciso, II, da Constituição Federal, bem como Emenda Constitucional nº 41/03, Lei 1.190/92, que instituiu o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos Município de Canindé e Lei 1.918/06 de 27/01/2006, que instituiu o Instituto de Previdência do Município de Canindé, e demais 
legislação pertinentes. Para, MARIA IACÍ AGUIAR VIEIRA, na condição de dependente de seu cônjuge e para o filho menor, até atingir a idade regulamentar, 
JOÃO RENAN LOPES VIEIRA, representado por sua genitora, Maria Aparecida Lopes Pereira, respectivamente do ex-segurado, ANTONIO MARCUS 
VINICÍUS OLIVEIRA VIEIRA, ex-servidor efetivo do Município, inscrito sob matricula nº 050, era ocupante do cargo de leiturista-C.12, lotado na Autarquia 
SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Canindé, falecido em 29.07.2019. Conceder a pensão a partir de 29 de julho de 2.019, sendo o 
total dos proventos fixados no valor mensal de R$ 2.670,31 (Dois mil seiscentos e setenta reais e trinta e um centavos). Rateado em partes iguais da seguinte 
forma: MARIA IACÍ AGUIAR VIEIRA..............................................................  R$ 1.335,15 (Um mil trezentos e trinta e cinco reais e quinze centavos). JOÃO 
RENAN LOPES VIEIRA ..............................................................  R$ 1.335,15 (Um mil trezentos e trinta e cinco reais e quinze centavos)  

Vencimentos R$     1.658,58     

Ats 21% R$         348,30 

Insalubridade 40% R$         663,43 

Total: R$      2.670,31 

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 de Agosto de 2.019. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes - Prefeita Municipal,  José Kledeon 
Viana Paulino - Presidente – IPMC 
 
GABINETE DA PREFEITA. ATO Nº 31/2019 DE 29 DE AGOSTO DE 2.019. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de Canindé, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé. RESOLVE:  Art. 1° - Aposentar IONELE MARIA 
CRUZ DA SILVA, brasileira, casada, filha de José Paiva Cruz e Maria José Sousa Cruz, nascida em 20.12.1968 (vinte de dezembro de mil novecentos sessenta 
e oito), cadastrada no PASEP sob n° 1.704.680.122-1 CPF nº. 473.185.033-91, admitida no serviço Público Municipal em 01.03.1994 inscrita com a matrícula 
nº 840, exerce o cargo de professora de educação básica 2-12, lotada na Secretaria de Educação Infantil e Fundamental do Município de Canindé. Tomando por 
base Art. 6º EC 41/2003 c/c art. 2º EC 47/2005, Lei Municipal nº 1.918/2006, que estabeleceu o Regime Próprio da Previdência Municipal, Instituto de 
Previdência do Município de Canindé e art. 71 da Lei 1.190/92 de 23/01/1992, que institui o Regime Jurídico Único do Servidor Público de Canindé, bem como 
a Lei 2.069/2008, que instituiu o Plano de Cargos e Carreiras do Magistério Municipal de Canindé, e demais legislação pertinente. Na modalidade, voluntária 
por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, salário fixado no valor mensal de R$ 5.208,65 (Cinco mil duzentos e oito reais e sessenta e 
cinco centavos). Especificado da seguinte forma:                                                                                                               

Vencimentos base R$     3.720,47 

Ats 25% R$        930,11           

Desempenho 15% R$        558,07 

Total: R$     5.208,65 

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 29 de Agosto de 2.019. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes - Prefeita Municipal,  José Kledeon 
Viana Paulino - Presidente – IPMC 
 
GABINETE DA PREFEITA. ATO Nº 32/2019 DE 29 DE AGOSTO DE 2.019. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de Canindé, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé. RESOLVE: Art. 1° - Conceder pensão previdenciária 
tomando por base o art. 40, § 7°, inciso II da Constituição Federal, bem como EC 41/03 e art. 71 da Lei 1.190/92 de 23/01/1992 Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município de Canindé, e Lei 1.918/2006, que instituiu o Instituto de Previdência do Município de Canindé, e demais legislação pertinente. 
Para, JOÃO EDUARDO FERREIRA LIMA, filho menor representado por seu genitor, até atingir a idade regulamentar, Francisco Eudes Costa Lima, da ex 
segurada, FRANCISCA SELMA SILVA FERREIRA, ex sevidora efetiva inscrita sob matricula 6943, cargo de auxiliar de serviços gerais, lotada na Secretaria 
de Educação Infantil e Fundamental do Município de Canindé, falecida em 16.04.2019. Conceder a pensão a partir de 16 de abril de 2.019, sendo o total dos 
proventos fixados no valor mensal de R$ 1.077,84 (Um mil setenta e sete reais e oitenta quatro centavos). Rateado em partes iguais da seguinte forma: 

Vencimentos R$            998,00 

Ats 8% R$             79,84                       

Total: R$        1.077,84  

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 29 de Agosto de 2.019. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes - Prefeita Municipal,  José 
Kledeon Viana Paulino - Presidente – IPMC 
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GABINETE DA PREFEITA. ATO Nº 33/2019 DE 29 DE AGOSTO DE 2.019 Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de Canindé, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé. RESOLVE:  Art. 1° - Aposentar MARIA EDNIR 
FREITAS ARAÚJO, brasileira, casada, filha de Francisco Gomes Freitas e Maria Ilza da Silva Freitas, nascida em 17/07/1963 (dezessete de julho de mil 
novecentos e sessenta e três), cadastrado no PASEP sob n° 1.701.918.322-9 e CPF sob nº 234.997.703-00, admitida no serviço Público Municipal em 
01.10.1983, inscrita sob matrícula nº 716, exerce o cargo de merendeira, lotada na Secretaria de Educação Infantil e Fundamental do Município de Canindé. 
Tomando por base – Art. 2º da EC 47/2005, Art. 6º da EC 41/2003, Lei municipal nº 1.918/2006 de 27/01/2006 - Instituto de Previdência do Município de 
Canindé. E Lei 1.190/92 de 23/01/1992, que institui o Regime Jurídico Único do Servidor Público de Canindé, e demais legislação pertinente.  Na modalidade, 
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, salário fixado no valor mensal de R$ 1.347,30 (um mil e trezentos e quarenta e 
sete reais e trinta centavos).  Especificado da seguinte forma:  Integral                                                                                                       

Vencimentos R$       998,00 

Ats 35 % R$       349,30                 

Total: R$    1.347,30 

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário.  Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 de Agosto de 2.019. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes - Prefeita Municipal, José Kledeon 
Viana Paulino - Presidente – IPMC 
  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CONVOCAÇÃO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO vem informar que a empresa ALTAVIA SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA-ME, não atende aos requisitos exigidos e vem convocar a segunda colocada a empresa: NOVA VIA TECNOLOGIA E MOBILIDADE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº - 22.434.514/0001-98, com endereço na Av. Dom Luís, nº 1200, Bairro Meireles - Cidade Fortaleza/CE, CEP: 60.160-230 -, 
para no prazo de 24(vinte e quatro horas) úteis, contados da data da publicação desta convocação, comparecer a sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, para a Apresentação do Software(teste de conformidade)  decorrente do processo licitatório, PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 054/2019 - SRP, que tem como objeto SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE APLICATIVO DE TALONÁRIO ELETRÔNICO PARA AUTO DE 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO COM SEUS ACESSÓRIOS CORRESPONDENTES E SISTEMA WEB DE GESTÃO, DESTINADOS À ATENDER AS 
NECESSIDADES DO DEMUTRAN DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO 
DE CANINDÉ/CE, sob pena de desclassificação. Canindé/CE, 02 de setembro de 2019. Edilson Rodrigues Ximenes - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2019 – SRP. Objeto: 
SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM COLETA, TRANSPORTE E INCINERAÇÃO DOS RESÍDUOS TIPO B, DE RESÍDUOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
QUE PODEM APRESENTAR RISCO À SAÚDE PÚBLICA OU AO MEIO AMBIENTE, DEPENDENDO DE SUAS CARACTERÍSTICAS DE 
INFLAMABILIDADE, CORROSIVIDADE, REATIVIDADE, TOXICIDADE, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CANINDÉ-CE. Empresa Vencedora: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA, com o valor total do Item de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais). 
Pregão Presencial homologado na forma da Lei Nº. 8.666/93 e Lei Nº. 10.520/02. Islayne de Fátima Costa Ramos – Secretaria Municipal de Saúde. Canindé/CE, 
28 de Agosto de 2019. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00.007/2019-ATA, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 043/2019-PE-SRP, CUJO OBJETO 
É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, COTAÇÃO, RESERVA, EMISSÃO E ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS NO 
ÂMBITO NACIONAL E INTERNACIONAL PARA ATENDER ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. 
CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; GABINETE DA PREFEITA; SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS; SECRETARIA DA AGRICULTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS, NESTE ATO REPRESENTADO RESPECTIVAMENTE PELOS SECRETARIOS OS SRS. MARIA DO SOCORRO ROCHA 
BASTOS, ISLAYNE DE FÁTIMA COSTA RAMOS, ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, DIANA CÉLIA ALMEIDA GOMES, 
ANTÔNIO FÁBIO UCHOA SOARES, JOSÉ MÁRCIO SILVA SOUSA, ALEXSANDRO DA COSTA JUSTA E ANTONIO ROBERTO RODRIGUES 
LOPES, PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE R$ 280.000,00 (DUZENTOS E OITENTA MIL REAIS). DATA ASSINATURA: 21 DE AGOSTO DE 
2019. VIGÊNCIA DA ATA: 12 (DOZE) MESES.  
 
ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DE CONTRATOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2019-PE-SRP. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO GABINETE DA PREFEITA DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE; SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE CANINDÉ. CONTRATANTE: SRA. DIANA CÉLIA GOMES ALMEIDA, CHEFE 
DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE, NO VALOR TOTAL DE $ 7.390,00 (SETE MIL TREZENTOS E NOVENTA REAIS), (Nº DO 
CONTRATO 20190801014) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE/ CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA ELEMENTO DE DESPESA: 0101 04 
122 0052 2.003/3.3.90.30.00 E FONTE DE RECURSO 1001000000; CONTRATADO: POSTO CARLIFÓRNIA COMERCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA, 
REPRESENTADA PELO SR. DAVIS JUCÁ MAGALHÃES. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE AGOSTO DE 2019. VIGÊNCIA: 31 DE 
DEZEMBRO DE 2019. 

 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DE CONTRATO N° 20190830001 DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 004/2019 CARONA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR, FARDAMENTO DE FUNCIONÁRIOS E 
FARDAMENTO DA BANDA DE FANFARRA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE CANINDÉ/CE. CONTRATANTE: 
SECRETARIA EDUCAÇÃO, REPRESENTADA PELA SECRETÁRIA, SRA. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS. VALOR DO CONTRATO: 
R$ 552.800,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL, E OITOCENTOS REAIS). 12 122 0052 2.065 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO / FONTE DE RECURSO 1111000000 RECEITA DE IMPOSTO E TRANS. – EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.32.00. 
CONTRATADO: MARIA SANDRA DA SILVA CORDEIRO - ME, REPRESENTADA PELO SR. JOSÉ RIBAMAR ALVARENGA CORDEIRO FERREIRA. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE AGOSTO DE 2019. VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2019. 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
20190702001 DERIVADO DO PREGAO ELETRÔNICO 029/2019-PE-SRP; OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E 
INSUMOS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, REPRESENTADA PELA SRA. ISLAYNE DE FÁTIMA COSTA RAMOS. OBJETO DO APOSTILAMENTO: O PRESENTE 
INSTRUMENTO TEM POR OBJETO PROCEDER A INCLUSÃO DA “FONTE DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 1214000000 TRANSFERENCIA 
SUS BLOCO DE CUSTEIO, PERMANECENDO AS DEMAIS DOTAÇÕES, FONTE DE RECURSOS JÁ CONSTANTE NO CONTRATO ACIMA 
MENCIONADO. DATA DA ASSINATURA DO APOSTILAMENTO: 02 DE SETEMBRO DE 2019.  

 
*** *** 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 20190613002 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 027/2019-PE-SRP. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUXÍLIO FUNERAL ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO VULNERÁVEL, ATENDIDAS PELOS 
PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE. O presente instrumento tem por objeto substituir quantitativo de item, 
da dotação: 1102.08.244.0137.2.054 (Benefícios Eventuais), fonte: 1311.0000.00 - FNAS, para a dotação: 1101.08.122.0052.2.044 (Secretaria / Recurso 
Próprio), fonte: 1001.0000.00 - Ordinário, ficando inalteradas as demais cláusulas contratuais. Canindé/CE, 12 de agosto de 2019. DATA DA 
ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 12/08/2019 
 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
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